
7.1.4. manter em seus arquivos todas as informa-
ções e documentos relativos às redes, instalações e
equipamentos utilizados na prestação dos serviços;

7.1.5. promover a articulação entre a SABESP e os
órgãos reguladores de setores dotados de interface
com o saneamento básico, especialmente os de recur-
sos hídricos, proteção do meio ambiente, saúde públi-
ca e ordenamento urbano.

CLÁUSULA OITAVA
Da Vigência
8.1. o presente convênio de cooperação vigorará

por 30 (trinta) anos, vinculado ao contrato de programa
a ser celebrado entre SABESP e MUNICÍPIO, extinguin-
do-se após o efetivo cumprimento de todas as condi-
ções legais e cláusulas pactuadas no referido contrato,
incluindo o prévio pagamento das indenizações, consi-
derado indispensável ao válido encerramento do ajuste;

8.2. o ajuste poderá ser prorrogado por igual perío-
do, por meio de termo de aditamento, mediante auto-
rização do Governador do Estado, desde que, um ano
antes do advento do termo, haja expressa manifesta-
ção dos partícipes na continuidade da prestação dos
serviços.

CLÁUSULA NONA
Da Denúncia e da Rescisão
9.1. o presente convênio poderá ser denunciado por

qualquer dos partícipes, mediante comunicação por
escrito, com antecedência mínima de 1 (um) ano, e será
rescindido por infração legal ou descumprimento de
qualquer de suas cláusulas, assegurado o cumprimento
das obrigações previstas no contrato de programa.

CLÁUSULA DÉCIMA
Do Foro
10.1. fica eleito o foro da Comarca da Capital do

Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
as questões decorrentes deste ajuste, que não pude-
rem ser resolvidas de comum acordo pelos partícipes.

E, por estarem de acordo, os partícipes assinam o
presente instrumento em 3 (três) vias, de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Paulo, de de 20
MUNICÍPIO
SECRETARIA
SABESP

DECRETO Nº 51.114, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2006

Dá nova redação ao parágrafo único do
artigo 1º do Decreto nº 42.538, de 25 de
novembro de 1997, que autorizou a
Fazenda do Estado a permitir o uso por
prazo indeterminado, em favor do
Município de São Manuel, do imóvel que
especifica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e a vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - O parágrafo único do artigo 1º do

Decreto nº 42.538, de 25 de novembro de 1997, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo destinar-se-á à ampliação do Centro Muni-
cipal de Apoio Social, Cultural e Educacional “Projeto
Luz”, desenvolvido pela municipalidade.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de setembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de setembro de

2006.

DECRETO Nº 51.115, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2006

Dá nova redação a dispositivos do Decreto
nº 42.847, de 9 de fevereiro de 1998, que
dispõe sobre a estrutura organizacional da
Superintendência da Polícia Técnico-
Científica e dá providências correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante enumerados do

Decreto nº 42.847, de 9 de fevereiro de 1998, alterado
pelo Decreto nº 46.041, de 23 de agosto de 2001, pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

I - a alínea “f” do inciso I do artigo 6º:
“f) 11 (onze) Núcleos de Perícias Médico-Legais do

Interior, com 41 (quarenta e uma) Equipes de Perícias
Médico-Legais;”; (NR)

II - o inciso III do artigo 41:
“III - 115 (cento e quinze) de Chefe de Seção Técni-

ca destinadas:
a) às Equipes de Perícias Criminalísticas do Institu-

to de Criminalística;
b) às Equipes de Perícias Médico-Legais do Institu-

to Médico-Legal;”. (NR)
Artigo 2º - As despesas resultantes da aplicação

deste decreto correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, em especial o inciso III do artigo 1º do
Decreto nº 46.041, de 23 de agosto de 2001.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de setembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de setembro de

2006.

Atos do Governador
DECRETOS DE 13-9-2006
Nomeando, com fundamento no art. 63, § 2º, da

Constituição do Estado de São Paulo:
José Carlos Ferreira Alves para o cargo de Desem-

bargador do Tribunal de Justiça - Quinto Constitucional
- Classe Advogado, em vaga decorrente da aposenta-
doria do Desembargador Paulo Fernando Lopes Franco;

Luiz Antonio Silva Costa para o cargo de Desem-
bargador do Tribunal de Justiça - Quinto Constitucional
- Classe Advogado, em vaga decorrente da aposenta-
doria do Desembargador Luiz Antonio de Oliveira
Ribeiro;

Walter Piva Rodrigues para o cargo de Desembar-
gador do Tribunal de Justiça - Quinto Constitucional -
Classe Advogado, em vaga decorrente da aposentado-
ria do Desembargador Enrique Ricardo Lewandowski.

DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 13-9-2006
No correio eletrônico SJEL, de 13-9-06, sobre apro-

vação de convênio: “À vista da manifestação da Secre-
taria da Juventude, Esporte e Lazer e nos termos do art.
1º do Dec. 46.728-2002, aprovo a celebração do convê-
nio entre aquela Pasta, representando o Estado, e a
Associação Wadô-Ryu Karatê-Do Renmei do Brasil (São
Paulo), no valor de R$ 25.000,00, tendo como objeto a
realização do Torneio Internacional de Karatê Wadô-
Ryu, observados a determinação expressa no CE/Ofício
Circular GG.CL-001-2006, de 8-6-2006, o disposto nos
arts. 2º e 3º do referido decreto e os demais preceitos
legais e regulamentares atinentes à matéria.”

Extrato de Termo Aditivo de Convênio
Processo: GG-790-2005 - Partícipes: Estado de São

Paulo, representado pela Casa Civil, e o Município de
São Francisco - Objeto: Prorrogação do prazo do ajuste
que precedeu a instalação do Programa Acessa São
Paulo no município de São Francisco - Valor Estimado:
Sem ônus adicional para nenhum dos partícipes - Pare-
cer Jurídico: Despacho AJG de 1º-7-2005 - Vigência: 12
meses, podendo ser prorrogado - Data da Assinatura:
31-8-2006.

Casa Civil
FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Resumo de Alteração de Contrato
1º Termo Aditivo de Reti-ratificação - OES n.º

0780/06 - Processo n.º 780/06 - Parecer n.º 409A/06 -
Contratante: Fundação do Desenvolvimento Adminis-
trativo – FUNDAP - Contratado: Fernando Luiz Abrúcio
- Objeto: Alteração/redução da vigência e do valor,
conforme artigo 65, parágrafo 2º, inciso II da Lei Fede-
ral 8.666/93 - Vigência: 01/08/06 à 30/11/06 - Valor
reduzido: R$ 1.200,00 - Data da assinatura: 31/08/06

Retificação do D.O. de 3-2-2006
No extrato do contrato 01144/2005, de 03-02-

2006, onde se lê: Data da assinatura de 20/02/2006,
leia-se: 02/02/2006.

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Extratos de Termos de Aditamento
Processo: 0671/2005 - Convênio: 082/2005
Parecer Jurídico: Cj Sep: 489/2006
Partícipes: Secretaria de Economia e Planejamen-

to/Unidade de Articulação com Municípios e o Município de
Guzolândia.

Cláusula Primeira: a Cláusula Sexta, que trata da Liberação
dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos de
responsabilidade do Estado, serão repassados parceladamente
à Prefeitura em conformidade com os cronogramas físico-finan-
ceiros de fls. 41 e 177, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),

a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a assinatura deste
Termo de Aditamento.

Parágrafo Primeiro: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) con-
forme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM, obser-
vado o programado em cronogramas físico-financeiros (fls. 41 e
177), após a aprovação da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de Contas da
SEP/UAM.

Parágrafo Segundo: Inalterado
Cláusula Segunda: a Cláusula Décima, que trata do Prazo,

passa a ter a seguinte redação: o prazo para a execução do pre-
sente Convênio será de até 424 (quatrocentos e vinte e quatro)
dias, contados a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo Primeiro: Inalterado.
Parágrafo Segundo: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 16/12/2005, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

Assinatura: 13-9-2006
Extrato de Aditamento
Processo: 0378/2005 - Convênio: 103/2005 - Parecer

Jurídico: Cj Sep: 483/2006
Partícipes: Secretaria de Economia e Planejamen-

to/Unidade de Articulação com Municípios e o Município de
Santa Cruz da Esperança.

Cláusula Primeira: a Cláusula Sexta, que trata da Liberação
dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos de
responsabilidade do Estado, serão repassados parceladamente
à Prefeitura em conformidade com os cronogramas físico-finan-
ceiros de fls. 38 e 192, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),

a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a assinatura deste
Termo de Aditamento.

Parágrafo Primeiro: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) con-
forme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM, obser-
vado o programado em cronogramas físico-financeiros (fls. 38 e
192), após a aprovação da boa e regular aplicação dos recursos

recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de Contas da
SEP/UAM.

Parágrafo Segundo: Inalterado
Cláusula Segunda: a Cláusula Décima, que trata do Prazo,

passa a ter a seguinte redação: o prazo para a execução do pre-
sente Convênio será de até 411 (quatrocentos e onze) dias, con-
tados a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo Primeiro: Inalterado.
Parágrafo Segundo: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 28/12/2005, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

Assinatura: 13-9-2006

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DA SECRETÁRIA

Resoluções de 12-9-2006
Declarando suspensos, em cumprimento a decisão profe-

rida pela 7ª Câmara de Direito Público na Apelação Civil com
Revisão nº 273/673-5/6-00, os efeitos do ato de aposentadoria
por implemento de idade de Joaquim Carlos Minhoto,
RG1.429.451, publicado no D.O. de 17.07.2001. 265/2006

Nomeando, atendidos os requisitos da Resolução SJDC-
26, de 24.9.97, publicada no D.O. Do dia imediato, Catia
Maluffi, RG19.998.499, para exercer o cargo de Juiz de
Casamentos do distrito de Ilha Solteira, município e comarca de
Pereira Barreto. 266/2006

Despacho do Chefe de Gabinete, de 12-9-2006
Pr.SJDC nº 269.859/2005 - Clenilda Almeida Machado

Camargo - Aposentadoria proporcional ao Tempo de Serviço.
“Diante dos elementos de instrução do processo e à vista da
manifestação do Departamento Jurídico do Instituto de
Previdência do Estado de São Paulo - IPESP, de fls.26/27,
Indefiro o pedido de aposentadoria proporcional ao tempo de
serviço, formulado por Clenilda Almeida Machado Camargo,
RG5.358.201, Preposta Escrevente do Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Capivari, por falta de amparo legal,
posto que, por ocasião da Emenda Constitucional nº 41/2003, a
mesma não possuía tempo de contribuição, bem como idade
mínima suficiente para o recebimento do benefício”.

Resumo do 2º Termo de Aditamento
Processo Sjdc Nº: 268.089/2004 - Parecer Jurídico Cj Nº:

341/2006 - Contrato Nº: 09/2004 - Contratante: Secretaria da
Justiça e da Defesa da Cidadania - Contratada: Empresa
Servtécnica Automaçâo Ltda., - Objeto: Locação e Manutenção
Corretiva e Preventiva de 04 Máquinas Copiadoras.

Clausula Aditada: Fica prorrogado a vigência do contrato
por um período de 12 meses, a contas da data da assinatura do
presente Termo de Aditamento.

Cláusula Segunda - Todos os subitens, parágrafos e demais
Cláusulas que não as expressamente modificadas no presente
termo, ficam ratificadas.

Data da Assinatura: 08.09.2006

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR

Despacho da Diretora Executiva, de 13-9-2006
Referentes a reclamações finalizadas e abaixo publicadas.

Fica concedido, a todos os interessados, a partir da data desta
publicação, o prazo de 15 dias para oferecimento de recurso,
nos termos do art. 44 da lei 10.177/98

Obs: o recurso deverá ser entregue na Rua Barra Funda 930
- 4º andar, sala 406 na ACP - Assessoria de Controle de
Processos.
FA - Fornecedor - CNPJ - Consumidor - Resultado
0205-095.990-9 - Clube de Campo Associação Atlética Guapira -
52161825000191 Benedita Francina da Silva - Não Atendida
0205-097.500-9 - Clube de Campo Associação Atlética Guapira -
52161825000191 Joao Felix da Silva - Não Atendida
0205-097.685-7 - Clube de Campo Associação Atlética Guapira -
52161825000191 Jorge Pereria - Não Atendida
0205-099.049-3 - Clube de Campo Associação Atlética Guapira -
52161825000191 Placido Antonio Nogueira - Não Atendida
0205-199.786-0 - Rett S/C Ltda - 47281357000159 Daniel
Rodrigues da Silva - Não Atendida
0206-019.472-2 - Rett S/C Ltda - 47281357000159 Glória Eiko
Maedo Simões - Não Atendida
0206-026.732-7 - Rett S/C Ltda - 47281357000159 Elois de Brito
- Não Atendida
0206-030.083-8 - Rett S/C Ltda - 47281357000159 Jose Miguel
Lobianco - Não Atendida
0206-033.860-2 - Rett S/C Ltda - 47281357000159 Orlando
Batista D’almeida - Não Atendida
0206-036.899-2 - Rett S/C Ltda - 47281357000159 Margarida
Alves da Costa - Não Atendida
0206-042.056-9 - Rett S/C Ltda - 47281357000159 Shirley
Monteiro Paschoa - Não Atendida
0206-044.902-9 - Rett S/C Ltda - 47281357000159 Eunice
Teresinha Quatroni Ferro - Não Atendida
0206-045.804-6 - Rett S/C Ltda - 47281357000159 José Carlos
Rocha de Oliveira - Não Atendida
0206-046.865-9 - Rett S/C Ltda - 47281357000159 Jose Rogerio
Perna - Não Atendida
0206-047.579-9 - Rett S/C Ltda - 47281357000159 Joao Pinotti
Candido - Não Atendida

0206-047.787-0 - Rett S/C Ltda - 47281357000159 Joao Felipe de
Mira - Não Atendida
0206-048.447-8 - Rett S/C Ltda - 47281357000159 Dometilda
Nilza Viani Hernandes - Não Atendida
0206-052.100-8 - Rett S/C Ltda - 47281357000159 Carlos
Baptista Fanti - Não Atendida
0206-052.421-8 - Rett S/C Ltda - 47281357000159 Reinor
Aparecido Siqueira - Não Atendida
0206-052.567-7 - Rett S/C Ltda - 47281357000159 Douglas
Abrahão Acle - Não Atendida
0206-053.748-0 - Rett S/C Ltda - 47281357000159 Ilvan Padilha
- Não Atendida
0206-055.696-8 - Rett S/C Ltda - 47281357000159 Rosangela
Pinto Ferreira de Oliveira - Não Atendida
0206-055.709-9 - Rett S/C Ltda - 47281357000159 Luis Antonio
de Oliveira - Não Atendida
0206-072.204-2 - Rett S/C Ltda - 47281357000159 Ariovaldo
Marcos da Silva - Não Atendida
0206-079.300-8 - Epson do Brasil Ltda - 52106911000100 Laura
Cristina da Silva - Atendida
0206-101.167-5 - Multicall Prestação de Serviços e Comercio Ltda
- 04898073000101 Nancy Bottion Pires - Atendida
0206-101.391-7 - Medalhao Persa Ltda - 01926337000197
Dorothea de Oliveira - Atendida
0206-101.732-5 - Dhj Comercio de Veiculos Ltda -
03974905000150 Paulo Placidino da Silva - Não Atendida
0206-106.604-1 - Gol Transportes Aereos S/A - 04020028000141
Antonio Portes - Não Atendida
0206-110.155-8 - Assistencia Medica Sao Paulo S/A -
52639572000119 Renato Nunes - Não Atendida
0206-112.660-0 - Moldard Ind. e Com. De Artefatos de Cimento
Ltda - 55765911000100 Renata Gonçalves Marsaro - Atendida
0206-112.710-3 - Pronto Service Serviços de Saúde Ltda -
74339730000158 Camila Cristina Vieira - Não Atendida
0206-113.614-7 - Academia de Ginástica e Progresso Ltda -
07207704000189 Daiane Alves Silva - Não Atendida
0206-114.253-9 - Easy Buy com Produtos e Serviços Pela Internet
Sa 07836693000104 Maria Aparecida Zerbinatti - Atendida
0206-114.508-9 - Dhj Comercio de Veiculos Ltda -
03974905000150 Elvis Dener Gomes da Silva - Atendida
0206-115.438-5 - Casa Bahia Comercial Ltda - 59291534000167
Dolores da Silva - Encerrada
0206-115.444-4 - Tam Linhas Aereas S/A - 02012862000160 Didi
Rowlatt - Atendida
0206-115.818-2 - Gradiente Eletronica S/A - 43185362000107
Hélio Aparecido Alves - Atendida
0206-116.359-8 - Bcp S/A - 40432544000147 Mário Horácio
Caputo - Atendida
0206-117.146-0 - Easy Buy com Produtos e Serviços Pela Internet Sa
07836693000104 Rodrigo Alberto Marques dos Santos - Atendida
0206-117.394-8 - Easy Buy com Produtos e Serviços Pela Internet
Sa 07836693000104 Edson Alves dos Santos - Atendida
0206-119.036-2 - Easy Buy com Produtos e Serviços Pela Internet Sa
07836693000104 Jonathan Bandeira de Almeida Souza - Atendida
0206-121.170-9 - Clube Atlético Juventus - 62863444000108
Shizue Takashima - Atendida
0206-122.330-0 - Quality Service - 62265863000148 Ivone
Gallegos Castro de Farias - Atendida
0206-122.514-5 - Easy Buy com Produtos e Serviços Pela Internet
Sa 07836693000104 Saulo de Carvalho - Atendida
0206-123.531-8 - Easy Buy com Produtos e Serviços Pela Internet
Sa 07836693000104 Alexandre Menezes - Atendida
0206-123.658-1 - Tam Linhas Aereas S/A - 02012862000160
Francisco Ernesto Felipe - Não Atendida
0206-124.143-9 - Easy Buy com Produtos e Serviços Pela Internet
Sa 07836693000104 Patricia Barros Correia de Oliveira - Atendida
0206-125.351-3 - Easy Buy com Produtos e Serviços Pela Internet
Sa 07836693000104 Vanusa de Jesus Pereira - Atendida
0206-125.502-8 - Easy Buy com Produtos e Serviços Pela Internet
Sa 07836693000104 Priscila Ferreira Fiuza - Atendida
0206-125.768-3 - Easy Buy com Produtos e Serviços Pela Internet
Sa 07836693000104 Amanda Pereira de Andrade - Atendida
0206-127.297-4 - Via Satelite com de Alarmes de Prot para Veic
Ltda07144461000187 José dos Santos Filho - Atendida
0206-127.477-6 - Green Business do Brasil Adm e Serv Cemit Ltda
- 04890277000198 João Prado - Encerrada
0206-128.713-4 - Gradiente Eletronica S/A - 43185362001936
Maria Regina Arrobas Martins Genestreti - Atendida
0206-129.357-7 - Acts a Cooperativa de Trabalho em Servicos de
Dese06950697000148 Francesco Villari - Não Atendida
0206-130.057-0 - Bontempo Pacaembu - 04814986000194
Marta Destro - Não Atendida
0206-130.086-8 - Ilha Morena Praia e Pesca - 46801080000185
Sergio Milanesi - Não Atendida
0206-130.183-6 - Jc Assistencia Tecnica - Esmeralda Lopes dos
Santos - Não Atendida
0206-130.339-1 - Solazer Estância Recreativa Ltda - Epp -
51255008000130 Dorival Gomes de Sá - Não Atendida
0206-130.686-4 - Instituto Santanense de Ensino Superior/Uni-
santana62881099000135 Édison Pires Filho - Não Atendida
0206-130.892-9 - Thermas de Sao Paulo S/C Ltda -
63900617000183 Alexandre de Oliveira Moura - Não Atendida
0206-131.491-3 - Motor Fort Mecânica Diesel Leve & Gasolina -
Carolina Gritten - Não Atendida
0206-132.590-1 - Escola de Adm. Pública Professor Hugo Duarte
Ltda 07286574000117 Camila Vallilo Xavier - Não Atendida
0206-133.097-9 - Easy Buy com Produtos e Serviços Pela Internet
Sa 07836693000104 Jardel Rodrigues - Atendida
0206-133.099-5 - Coife-Centro Odontologico Integ. Fam.E Empr.
S/C L67165464000129 Luzia Maria Braga dos Santos - Encerrada
0206-134.906-2 - Easy Buy com Produtos e Serviços Pela Internet
Sa 07836693000104 José Barros - Atendida
0206-135.626-1 - Fundação Hermínio Ometto - 44701688000102
Viviane Pacheco Pereira - Não Atendida
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Informamos que a partir do dia 18/09/2006
não haverá a prestação de serviço referente a
publicações no Poupatempo/Sé

As mesmas deverão ser encaminhadas para a
Matriz, sito a Rua da Mooca 1921.

Dúvidas entrar em contato com o setor de
publicidade 6099-9627


